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LEI MUNICIPAL N° 849/2022 Sao José Xingu — MT 26 de maio de 2022

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR
CREDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI
832/2021 LOA DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de S&o José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. SANDRO JOSE
LUZ COSTA, no uso de suas atribuicbes legais, FAZ SABER, que a Camara Municipal aprova
e ele sanciona a seguinte Lel.

Art. 1° - Fica aberto crédito especial suplementar na Lei Orgcamentaria Anual —
LOA 2022 - Lei 832/2021 no valor de R$ 570.000,00 (Quinhentos e setenta mil reais)
nas seguintes dotacoes:

Cddigo Reduzido 333

Orgéo 08 Secretaria Municipal de Promocé&o Social

Unidade 002 Fundo Municipal de Assisténcia Social

Funcao 08 Assisténcia Social

Sub Funcéo 244 Assisténcia Comunitaria

Programa 0015 Gestéo Social

Projeto Atividade 2167 Aquisicdo Onibus P 1725/2021

Elemento Despesa 44.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
Outras Transferéncias de Convénios ou

Fonte de Recursos 1.701 Instrumentos Congéneres dos Estados

Detalhamento 00000 Sem Cédigo de acompanhamento

Valor R$ 570.000,00 Quinhentos e setenta Mil reais

Art. 2° - Para cobertura do crédito especial a que se refere o artigo anterior sera utilizado o
valor de R$100.000,00 (Cem mil reais), tendo como recursos excesso de arrecadacao por
destinacao de recursos mediante ao Convénio N° 01725/2021 Entre Secretaria de Estado
de Seguranca Publica - SESP, O Excesso de arrecadacédo na Receita Orgcamentaria
2.4.2.2.99.0.1.00 conforme anexo de contabilizacdo. Nos termos do artigo 43, paragrafo
1°, inciso Il, da Lei Federal n° 4.320/64. E o Valor de R$ 470.000,00 (Quatrocentos e
setenta mil reais) serdo oriundos de anulacdo parcial/total de dotacbes do orcamento
vigente. Nos termos do artigo 43, paragrafo 1°, inciso lll, da Lei Federal n® 4.320/64.

Cddigo Reduzido 333

Orgéo 08 Secretaria Municipal de Promocéao Social
Unidade 002 Fundo Municipal de Assisténcia Social
Funcao 08 Assisténcia Social
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GESTAO 2021/2024

Sub Funcéo 244 Assisténcia Comunitaria

Programa 0015 Gestao Social

Projeto Atividade 2167 Aquisicdo Onibus P 1725/2021

Elemento Despesa 44.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

Fonte de Recursos 1.500 Recursos nao vinculados de impostos

Detalhamento 00000 Sem Cédigo de acompanhamento

Valor R$ 270.000,00 Duzentos e setenta Mil reais
Transferéncias de convénios e instrumentos

Fonte de Recursos 1.665 congéneres vinculados a assisténcia social

Detalhamento 00000 Sem Cadigo de acompanhamento

Valor R$ 200.000,00 Duzentos Mil reais

Art. 3° - Fica autorizada a incluséo do crédito especial especificado no artigo primeiro desta
na Lei na Lei municipal 823/2021 LDO/2022 e 822/2021 PPA 2022/2025.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo na imprensa oficial e afixagdo no
local de costume, revogando-se as disposicdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sdo José do Xingu-MT, em 26 de maio de

2022.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Mural da Prefentura Municipal
Sao José do Xingu — MT
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